EDITAL 62.26 ESPECIFICO PARA INGRESSO — DOUTORADO EM HISTORIA
(retificado em 21 de outubro de 2019)

1. DOUTORADO EM HISTORIA (CODIGO 1120)

1.1. Area de Concentracdo: Histéria, Poder e Cultura.

1.1.1. Vagas 15 vagas
1.1.2. Linhas de Pesquisa, Professor Orientador e Temas de orientagao:

Linha de Pesquisa

Professor Orientador

Temas de orientagao

FRONTEIRA,
POLITICAE
SOCIEDADE

Adriano Comissoli

Histdéria do Brasil colonial
Historia Moderna

Emancipagoes politicas
Sociedade, poder e comunicagao

Ana Frega Novales

Processos de construgao de estados e
nacgdes no Rio da Prata

Histdria Regional

Historia social das forcas armadas
Identidades politicas e sociais

Carlos Henrique Armani

Historia e Teoria das Ideias
Teoria e Filosofia da Historia

Diorge Alceno Konrad

Movimentos Politicos
Movimentos Sociais
Trabalho

Estado Republicano no Brasil

Jodo Manuel Casquinha Malaia
Santos

Historia do Lazer e do Esporte

Histéria da Africa Portuguesa

Historia Econdémica

Hierarquias sociais e instituicdes politicas no
século XX

José Martinho Rodrigues
Remedi

Representagdes de Fronteira
Historia e Literatura
Representagdes Sociais
Praticas Culturais

Historia da Alimentacao
Histdria do Vestuario

Espaco Platino

Luis Augusto Ebling Farinatti

Hierarquias sociais, econémicas e politicas no
século XIX

Historia social dos mundos rural e urbano
Histoéria da familia

Fronteiras

Maria Medianeira Padoin

Historia da América Platina

Formacéao e consolidacido do estado e da nacao
Identidade e Fronteira

Imigracao europeia

Trajetoria Politica e Biografia

O Nacional e o Regional




Mariana Flores da Cunha
Thompson Flores

Fronteira
Crime

Justica
Ameérica
Espaco Platino

Semiramis Corsi Silva

Histéria Antiga

Estudos de recepcgéo e usos do passado Estudos
de género

Histéria da magia

Valentina Ayrolo

Historia politica do século XIX

Politica, mediacido e redes sociais

Atores politicos e institucionais do século XIX
Poder, politica e representacao

André Luis Ramos Soares

Etnicidades e Migragdes
Imigracdo Japonesa
Cultura Material, Patrimoénio e Memoria

Diorge Alceno Konrad

Movimentos Politicos
Movimentos Sociais
Trabalho

Estado Republicano no Brasil

Jodo Manuel Casquinha Malaia
Santos

Historia do Lazer e do Esporte

Histéria da Africa Portuguesa

Historia Econdémica

Hierarquias sociais e instituicbes politicas no
século XX

CULTURA, - : -
MIGRACOES E Jorge Luiz da Cunha Migracdes e deslocamentos
TRABALHO Culturas
Historia da educacgao e ensino de Histdria
Oralidades e biograficidades
Trabalho e educacéao
Etnicidade, género e diversidade
Luis Augusto Ebling Farinatti Hierarquias sociais, econdmicas e politicas no
século XIX
Histdria social dos mundos rural e urbano
Histéria da familia
Fronteiras
Marta Rosa Borin Patrimdnio Cultural
Imigragao
Religides e Religiosidades
MEMORIA E André Luis Ramos Soares Etnicidades e Migragdes
PATRIMONIO Imigracao Japonesa

Cultura Material, Patrimoénio e Memoria

Carlos Henrique Armani

Histéria e Teoria das ldeias
Teoria e Filosofia da Historia




José Martinho Rodrigues Patriménio e Memoria
Remedi Representagdes Sociais
Praticas Culturais
Historia da Alimentacao
Histéria do Vestuario

Maria Medianeira Padoin Imigracao e Patrimonio
Histdéria, Memoéria e Patrimonio
Patriménio, Ensino e Historia
Fronteira e identidade

Marta Rosa Borin Patriménio Cultural
Imigragéo
Religides e Religiosidades

1.2. Perfil dos candidatos: mestres em Histéria ou em outras areas, que apresentem projeto de
pesquisa na area de Histdria;

1.3. DA DOCUMENTAGAO OBRIGATORIA A TODOS OS CANDIDATOS
1.3.1. O candidato devera enviar a documentagido obrigatdria (item 1.3.3 deste edital em
concordancia com o item 2 do Edital Geral 062/2019) e a documentagao especifica do item
1.4 deste edital solicitada para a selecao.
1.3.1.1. O nao envio desta documentacdo obrigatéria e da documentacdo especifica do
curso, resultara na eliminacédo do candidato neste Processo Seletivo.
1.3.2. Nao sera aceito o envio da documentagao necessaria a avaliagao dos candidatos por outro
modo que nao seja o correio (SEDEX).
1.3.2.1. E vedado o envio por mensagem eletronica ou a entrega pessoal.
1.3.2.2. O candidato devera acompanhar a entrega pelo “rastreamento/rota da entrega”
disponibilizado através do numero de rastreio.
1.3.2.3. A responsabilidade pela inscricdo e envio dos documentos € exclusivamente do
candidato. A UFSM nao se responsabilizara pela demora ou problema na rota de
entrega.
1.3.3. Documentos necessarios para todos os candidatos:
1.3.3.1. Candidato brasileiro:
|. Cépia simples da Cédula de Identidade Civil ou Militar;
[I. Cépia simples do CPF (se ndo constar na Identidade);

lll. Cépia simples da Certidao de Nascimento ou Casamento (legivel);

IV. Comprovante de formagao anterior obrigatéria para ingresso no Doutorado: cépia
do Diploma de Mestrado ou, na auséncia deste, copia da ata de defesa de disser-
tacdo com a situacao de aprovado ou Atestado da Coordenacéo do seu respectivo
Curso de Mestrado com previsdo da data da Defesa da Dissertagdo, para o segun-
do semestre de 2019, de acordo com a exigéncia informada em cada Edital espe-
cifico.

1.3.3.2. Candidato estrangeiro:
|. Cépia simples do Passaporte (obrigatério);
II. Comprovante de formacao anterior obrigatéria para ingresso no Curso: Cépia do
Diploma de Mestrado para candidatos ao Doutorado.
1.3.3.2.1. O candidato estrangeiro que ja possuir a documentagao abaixo, também devera
envia-la no momento da inscricdo para posterior utilizagdo na confirmacao de
vaga, no caso de classificagdo na selegao:
I. Copia simples do CPF;
II. Comprovagao do visto temporario;
[1l. Copia simples do Registro Nacional Migratorio — RNM.




1.3.4. O candidato que efetuou a inscricdo para participar em mais de um processo seletivo (para
diferentes Cursos ou no mesmo) e concorrer por mais de uma vaga deve enviar a
documentacao referente a cada inscrigao e em envelopes separados.

1.3.5. A documentacao enviada pelo candidato sera a mesma utilizada para a confirmagao
de vaga no caso de classificagdo neste processo seletivo.

1.4. Documentos necessarios a avaliacdo dos candidatos:

1.4.1. Cépia do diploma de graduacgéo;

1.4.2. Copia do diploma de mestrado, ou, na auséncia deste, copia da ata de defesa de
dissertacdo com a situacdo de aprovado ou Atestado da Coordenacido do seu respectivo
Curso de Mestrado com previsdo da data da Defesa da Dissertacdo, para o segundo
semestre de 2019.

1.4.3. Curriculo Lattes-CNPq em versao impressa e acompanhado de cépias da documentacao
comprobatodria. A documentacdo comprobatdria devera ser apresentada impressa em
cépias simples e na mesma sequéncia das informagdes apresentadas no Curriculo Lattes.

1.4.4. Projeto de Pesquisa na area de Histéria. O projeto sera entregue em cinco vias impressas
e tera no maximo 20 (vinte) paginas, em tamanho A4 (21 x 29,7cm), fonte Times New
Roman tamanho 12, espagamento 1,5. Projetos que ultrapassem 20 paginas terdo sua nota
descontada na propor¢cdo de 0,10 ponto por pagina excedente. Os projetos devem
obrigatoriamente conter os seguintes itens:

1.4.4.1. capa com dados de identificagdo do candidato (nome, RG, CPF, enderego completo,
e-mail, telefone), Titulo do Projeto, Linha de Pesquisa do PPGH/UFSM onde o
candidato pretende se inserir;

1.4.4.2. tema e delimitagdo do tema, problema(s) e hipétese(s) de pesquisa;

1.4.4.3. justificativa (incluindo a fundamentagdo do vinculo do projeto com a Linha de
Pesquisa escolhida do PPGH, alicergada em revisao bibliografica);

1.4.4.4. objetivos (geral e especificos);

1.4.4.5. referencial tedrico (deixar claro os principais conceitos e categorias analiticas
empregadas pelo autor do projeto);

1.4.4.6. metodologia e fontes (descricdo das fontes a serem utilizadas, dos procedimentos
metodoldgicos a serem empregados no tratamento das mesmas e apresentacao de
cronograma de execugao);

1.4.4.7. referéncias bibliograficas (citadas e consultadas).

1.5. A documentagado necessaria a analise do candidato devera ser enviada durante o periodo de
inscricdo, de 30 de setembro a 18 de outubro de 2019, até as 19h59min (conforme consta no
http://site.ufsm.br/editais/prpgp) via correio (SEDEX), com carimbo e data de postagem,
identificando o envelope no campo remetente, com as seguintes informacoes:

Nome completo;

Curso de P6s-Graduacdao em Doutorado em Historia;
Linha de Pesquisa escolhida;

Professor Orientador pretendido;

Titulo do projeto de pesquisa;

para o endereco: Universidade Federal de Santa Maria, Avenida Roraima, n°® 1000, prédio 74C,
sala 4112, andar térreo, bairro Camobi, Santa Maria, RS, CEP 97.105-900.
Informagbes adicionais poderdo ser obtidas pelo telefone: +55 (55) 3220-9549 e e-mail
ppghistoria@ufsm.br
1.6. A relacéo preliminar dos candidatos aptos a participarem do processo de selecao sera divulgada
no dia 25 de outubro de 2019 no Mural do PPGH (Prédio 74-A) e no site
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/. Os candidatos n&o serdo
informados por telefone, pelo correio ou pelo correio eletrénico.



1.6.1. Periodo para pedido de reconsideracao da relacdo de candidatos aptos a participarem do
processo seletivo: 29 e 30 de outubro de 2019. Os pedidos de reconsideragcdo devem ser
realizados de forma escrita, com assinatura do candidato e entregues na secretaria do
Programa de Pd6s-Graduacao em Histéria, na sala 104, do prédio 74A, Campus Camobi, no
horarioentre 8e 12h e 13 e 17h.

1.6.2. Divulgagao da relagao final dos candidatos aptos a participarem do processo seletivo: 31
de outubro de 2019.

2. Critérios de Selegdo: a selegdo sera realizada em trés etapas: 12, Avaliagao do Projeto de Pesquisa;
22, Defesa de Projeto e Defesa da Producdo Académica; 32 Analise do Curriculo Lattes. Na 12 e 22
etapa a avaliagcao sera realizada por cinco avaliadores, que atribuirdo notas independentes. A nota
mais alta e a nota mais baixa serdo descartadas. A partir das trés notas restantes sera calculada
uma média, conforme a formula abaixo, que correspondera a nota do candidato na etapa:

Nota da etapa = AV1 + AV2 + AV3
3

AV = Avaliagao Valida
2.1. A nota da 32 etapa sera calculada a partir da tabela de pontuagao indicada no item 2.4.1.

2.2. 12 etapa — Avaliacao do Projeto de Pesquisa, de carater eliminatério. A nota minima para
aprovacgao nesta etapa é 7,0 (sete).
2.2.1. Os critérios para a avaliagao do Projeto de Pesquisa sao:

CRITERIOS DE AVALIACAO DO PROJETO DE PESQUISA (10 pontos) P:Arz)‘:;‘:f:o
Tema, delimitacdo do tema, problema, hipétese(s) e objetivos 2,0

Justificativa: adequacédo do projeto a Linha de Pesquisa escolhida do PPGH,
originalidade em relacdo a abordagem do tema tendo em vista a historiografia 2,5
pertinente, relevancia e viabilidade da pesquisa proposta

Referencial tedrico pertinente: analise tedrica dos principais conceitos e categorias

. . 2,
analiticas empregadas pelo autor do projeto. 0

Metodologia e fontes adequadas a pesquisa proposta, descricdo das fontes a serem
trabalhadas, discussdo especifica dos procedimentos metodolégicos a serem 2,0
empregados no tratamento daquelas fontes

Redacéo clara e argumentacdo bem estruturada ao longo do texto do projeto 0,5
Bibliografia adequada e atualizada 1,0
TOTAL 10,0

2.2.2. O resultado da avaliagao da 1?2 etapa e relacao dos candidatos aptos a participarem da 22
Etapa da selegéo sera divulgada dia 14 de novembro de 2019, no Mural do PPGH (prédio
74-A) e no site https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/

2.2.3. Periodo para pedido de reconsideracéo da relagdo de candidatos aptos a participarem do
processo seletivo: 18 e 19 de novembro de 2019. Os pedidos de reconsideragcao devem
ser realizados de forma escrita, com assinatura do candidato e entregues na secretaria do
Programa de P6s-Graduacao em Historia, na sala 104, do prédio 74A, Campus Camobi, no
horario entre 8 e 12 h e 13 e 17h ou por contato eletrénico do e-mail ppghistoria@ufsm.br
desde que acompanhadas de documento assinado e digitalizado pelo requerente.

2.2.4. O resultado dos pedidos de reconsideragao referentes a 12 etapa sera divulgado a partir do
dia 20 de novembro de 2019, no mural do Programa de Pds-Graduagao em Histéria —
PPGH e no site https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/.




2.3. 22 etapa - Defesa de Projeto e Defesa da Produgao Académica, de carater eliminatdrio, consiste
na exposicao e defesa oral do projeto de pesquisa, mediante questionamento da comissado de
selegcdo. A nota minima para aprovagao nesta etapa € 7,0 (sete).

2.3.1. Defesa do Projeto e da Produgao Académica, sera realizada no periodo entre os dias 27 a
29 de novembro de 2019, de acordo com cronograma divulgado exclusivamente no mural
do Programa de Pés-Graduagdo em  Histéria - PPGH e no site
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/ a partir do dia 20 de
novembro de 2019. O audio das defesas sera gravado. Para candidatos com residéncia
fora do estado do Rio Grande do Sul é facultada a realizagao da Defesa do Projeto e da
Producdo Académica via web, mediante solicitagdo e agendamento prévio a ser
encaminhada para o e-mail ppghistoria@ufsm.br

2.3.2. Critérios de avaliagéo da Defesa do Projeto e da Produgéo Académica:

CRITERIOS DE AVALIACAO DEFESA DO PROJETO E DA PRODUCAO Pontuagéo
ACADEMICA (10 pontos) Maxima

Definicdo clara tanto do objeto de estudo e do enfoque a ser investigado, como da 3,0
explicitagdo do problema e hipétese(s) de pesquisa;

Adequacao do tema e do objeto de pesquisa a linha de pesquisa pretendida; 2,0
Justificativa da escolha do objeto e do referencial tedrico-metodolégico para sua 4,0
analise, bem como a atualizacdo historiogréfica;

Clareza e concisdo na exposicao do Projeto. 1,0
TOTAL 10,0

2.3.3. O resultado da 2° etapa sera divulgado dia 29 de novembro de 2019, exclusivamente no
mural do Programa de Pdés-Graduagdo em Histéria — PPGH (prédio 74-A) e no site
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/.

2.3.4. Periodo para pedido de reconsideragao da relagao de candidatos aptos a participarem do
processo seletivo: 02 e 03 de dezembro de 2019. Os pedidos de reconsideragao devem
ser realizados de forma escrita, com assinatura do candidato e entregues na secretaria do
Programa de Pds-Graduacao em Histéria, na sala 104, do prédio 74A, Campus Camobi, no
horario entre 8 e 12 h e 13 e 17h ou por contato eletrénico do e-mail ppghistoria@ufsm.br
desde que acompanhadas de documento assinado e digitalizado pelo requerente.

2.3.5. Divulgacéao dos resultados dos pedidos de reconsideracéo: 04 de dezembro de 2019.

2.4. 3% etapa — Analise do Curriculo Lattes e documentagao comprobatdria, de carater classificatorio.

2.4.1. Os critérios de avaliagcao da 32 etapa sao:

PONTUACAO
ITENS MAXIMA
1 FORMAGCAO MAXIMO 2,0
1.1 Mestrado em Histéria 1,5
1.2 Mestrado em outra area 1,25
1.3 Mestrado incompleto em Histdria (em fase de defesa) 1,25
1.4. Mestrado incompleto em outra area (em fase de defesa) 1,0
1.5 Especializagdo em Histéria 1,0
1.6 Especializagao em outras areas 0,75
1.7 Graduagao em Histéria 0,5
1.8 Graduagao em outras areas 0,25
2 ATIVIDADES DE PESQUISA/PUBLICACOES MAXIMO 4,0
2.1 Artigos cientificos com Qualis em Historia’ Maximo 4,0
2.1.1 Qualis A1 2,5 cada
1 A avaliagdo de artigos sera feita tendo por base a avaliagdo Qualis 2013-2016, na area de Historia.



mailto:ppghistoria@ufsm.br

2.1.2 Qualis A2 2,0 cada
2.1.3 Qualis B1 1,5 cada
2.1.4 Qualis B2 1,0 cada
2.1.5 Qualis B3 0,8 cada
2.1.6 Qualis B4 0,5 cada
2.1.7 Qualis B5 0,4 cada
2.1.4 Qualis C ou sem qualis 0,1 cada
2.2 Bolsista de Pesquisa (em nivel de graduacao ou de Pds-graduagao) — minimo de 8 Maximo 1,0
meses, pontuacdo maxima = 1,0

2.3 Publicagcdo completa em anais de eventos = 0,50 cada Maximo 1,5
2.4 Resumos em anais de eventos = 0,25 cada Maximo 1,0
2.5 Apresentacgao de trabalho em evento cientifico (apresentacéo oral ou banner) = 0,2 Maximo 1,0
por trabalho apresentado

2.6 Livro autoral publicado na area de Histéria com ISBN = 3,0 cada Maximo 3,0
2.7 Livro autoral publicado em outra area com ISBN = 1,0 cada Maximo 2,0
2.8 Capitulo de livro individual na area de Historia com ISBN = 0,5 cada Maximo 1,5
2.9 Capitulo de livro em co-autoria na area de Histéria com ISBN = 0,25 cada Maximo 0,75
2.10 Capitulo de livro individual em outra area com ISBN = 0,25 cada Maximo 0,75
2.11 Capitulo de livro em co-autoria em outra area com ISBN = 0,1 cada Maximo 0,5
2.12 Participacdo em projeto de pesquisa com registro institucional Maximo 0,5
2.13 Palestras ou mini-cursos ministrados = 0,25 cada Maximo 1,0
3 ATIVIDADES DE EXTENSAO E ORGANIZAGAO DE EVENTOS MAXIMO 2,0
3.1 Bolsista de extensao = 0,50 Maximo 0,5
3.2 Coordenacao de projeto de extensdo com registro institucional = 1,00 Maximo 1,0
3.3 Participacdo em projeto de extensdo com registro institucional = 0,25 Maximo 0,5
4 ATIVIDADES DE ENSINO MAXIMO 2,0
4.1 Participacdo em projeto de ensino com registro institucional = 0,50 Maximo 0,5
4.2 Monitoria/tutoria/docéncia orientada = 0,50 Maximo 0,5
4.3 Atividade docente titular = 0,5 a cada 80 horas/aula por ano Maximo 1,5

2.4.2. As notas da 32 etapa serao disponibilizadas dia 06 de dezembro de 2019, exclusivamente
no mural do Programa de Pés-Graduagdo em Histéria — PPGH (prédio 74-A) e no site

https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/.

2.4.3. Periodo para pedido de reconsideragao relativo a 32 etapa: 09 a 10 de dezembro de 2019.
Os pedidos de reconsideragcao devem ser realizados de forma escrita, com assinatura do
candidato e entregues na secretaria do Programa de Pés-Graduagao em Histéria, na sala
104, do prédio 74A, Campus Camobi, no horario entre 8 e 12 h e 13 e 17h ou por contato
eletrébnico do e-mail ppghistoria@ufsm.br desde que acompanhadas de documento

assinado e digitalizado pelo requerente.

2.4.4. O resultado dos pedidos de reconsideracgéo sera divulgado em 11 de dezembro de 2019.

2.5. Findas as trés etapas de avaliagédo sera calculada a Média Final dos candidatos selecionados na
12 e 22 etapa. A Média Final do candidato sera o resultado da seguinte formula, aplicada somente

aos candidatos aprovados nas etapas eliminatérias:

MF* = (Projeto de Pesquisa x 4) + (Defesa do Projeto e da Producao Académica x 3) + (Curriculo x 3)

10

* MF = Média Final

2.5.1. Sera considerado aprovado o candidato com média final igual ou superior a 5,0 (cinco).

2.5.2. Em caso de empate serao utilizados os seguintes critérios de desempate:
2.5.3. 1° - maior nota no Projeto de Pesquisa;
2.5.4. 2° - maior nota na Defesa do Projeto e Producao Académica;




2.5.5. 3° - maior pontuacéo no curriculo;

2.5.6. 4° - maior idade.

2.5.7. A relagdo de candidatos aprovados sera disponibilizada de acordo com o cronograma do
Edital Geral pela Pro-reitoria de Pesquisa e Pds-graduagao, sendo imediatamente divulgada
exclusivamente no mural do Programa de P6s-Graduagao em Histéria — PPGH (prédio 74-
A) e no site https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/. Nao serao
fornecidos resultados por telefone, e-mail ou outros meios.

2.6. Os casos omissos serao decididos pelo Colegiado do Programa de Pds-graduagéo em Historia.

2.7. O candidato que desejar obter as informacdes referentes as suas notas, devera solicitar através
de documento por escrito ao PPGH/UFSM, apds a conclusao do processo seletivo.

2.8. Os candidatos néo selecionados deveréo retirar a documentagao entregue para avaliagao até o
dia 29 de marg¢o de 2020, apds este prazo o material sera descartado.

Adriano Comissoli Paulo Renato Schneider
Coordenador Pro-Reitor
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	1.4. Documentos necessários à avaliação dos candidatos:
	1.4.1. Cópia do diploma de graduação;
	1.4.2. Cópia do diploma de mestrado, ou, na ausência deste, cópia da ata de defesa de dissertação com a situação de aprovado ou Atestado da Coordenação do seu respectivo Curso de Mestrado com previsão da data da Defesa da Dissertação, para o segundo semestre de 2019.
	1.4.3. Currículo Lattes-CNPq em versão impressa e acompanhado de cópias da documentação comprobatória. A documentação comprobatória deverá ser apresentada impressa em cópias simples e na mesma sequência das informações apresentadas no Currículo Lattes.
	1.4.4. Projeto de Pesquisa na área de História. O projeto será entregue em cinco vias impressas e terá no máximo 20 (vinte) páginas, em tamanho A4 (21 x 29,7cm), fonte Times New Roman tamanho 12, espaçamento 1,5. Projetos que ultrapassem 20 páginas terão sua nota descontada na proporção de 0,10 ponto por página excedente. Os projetos devem obrigatoriamente conter os seguintes itens:
	1.4.4.1. capa com dados de identificação do candidato (nome, RG, CPF, endereço completo, e-mail, telefone), Título do Projeto, Linha de Pesquisa do PPGH/UFSM onde o candidato pretende se inserir;
	1.4.4.2. tema e delimitação do tema, problema(s) e hipótese(s) de pesquisa;
	1.4.4.3. justificativa (incluindo a fundamentação do vínculo do projeto com a Linha de Pesquisa escolhida do PPGH, alicerçada em revisão bibliográfica);
	1.4.4.4. objetivos (geral e específicos);
	1.4.4.5. referencial teórico (deixar claro os principais conceitos e categorias analíticas empregadas pelo autor do projeto);
	1.4.4.6. metodologia e fontes (descrição das fontes a serem utilizadas, dos procedimentos metodológicos a serem empregados no tratamento das mesmas e apresentação de cronograma de execução);
	1.4.4.7. referências bibliográficas (citadas e consultadas).


	1.5. A documentação necessária à análise do candidato deverá ser enviada durante o período de inscrição, de 30 de setembro a 18 de outubro de 2019, até às 19h59min (conforme consta no http://site.ufsm.br/editais/prpgp) via correio (SEDEX), com carimbo e data de postagem, identificando o envelope no campo remetente, com as seguintes informações:
	1.6. A relação preliminar dos candidatos aptos a participarem do processo de seleção será divulgada no dia 25 de outubro de 2019 no Mural do PPGH (Prédio 74-A) e no site https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/. Os candidatos não serão informados por telefone, pelo correio ou pelo correio eletrônico.
	1.6.1. Período para pedido de reconsideração da relação de candidatos aptos a participarem do processo seletivo: 29 e 30 de outubro de 2019. Os pedidos de reconsideração devem ser realizados de forma escrita, com assinatura do candidato e entregues na secretaria do Programa de Pós-Graduação em História, na sala 104, do prédio 74A, Campus Camobi, no horário entre 8 e 12 h e 13 e 17h.
	1.6.2. Divulgação da relação final dos candidatos aptos a participarem do processo seletivo: 31 de outubro de 2019.


	2. Critérios de Seleção: a seleção será realizada em três etapas: 1ª, Avaliação do Projeto de Pesquisa; 2ª, Defesa de Projeto e Defesa da Produção Acadêmica; 3ª, Análise do Currículo Lattes. Na 1ª e 2ª etapa a avaliação será realizada por cinco avaliadores, que atribuirão notas independentes. A nota mais alta e a nota mais baixa serão descartadas. A partir das três notas restantes será calculada uma média, conforme a fórmula abaixo, que corresponderá à nota do candidato na etapa:
	2.1. A nota da 3ª etapa será calculada a partir da tabela de pontuação indicada no item 2.4.1.
	2.2. 1ª etapa – Avaliação do Projeto de Pesquisa, de caráter eliminatório. A nota mínima para aprovação nesta etapa é 7,0 (sete).
	2.2.1. Os critérios para a avaliação do Projeto de Pesquisa são:
	2.2.2. O resultado da avaliação da 1ª etapa e relação dos candidatos aptos a participarem da 2ª Etapa da seleção será divulgada dia 14 de novembro de 2019, no Mural do PPGH (prédio 74-A) e no site https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/
	2.2.3. Período para pedido de reconsideração da relação de candidatos aptos a participarem do processo seletivo: 18 e 19 de novembro de 2019. Os pedidos de reconsideração devem ser realizados de forma escrita, com assinatura do candidato e entregues na secretaria do Programa de Pós-Graduação em História, na sala 104, do prédio 74A, Campus Camobi, no horário entre 8 e 12 h e 13 e 17h ou por contato eletrônico do e-mail ppghistoria@ufsm.br desde que acompanhadas de documento assinado e digitalizado pelo requerente.
	2.2.4. O resultado dos pedidos de reconsideração referentes à 1ª etapa será divulgado a partir do dia 20 de novembro de 2019, no mural do Programa de Pós-Graduação em História – PPGH e no site https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/.

	2.3. 2ª etapa - Defesa de Projeto e Defesa da Produção Acadêmica, de caráter eliminatório, consiste na exposição e defesa oral do projeto de pesquisa, mediante questionamento da comissão de seleção. A nota mínima para aprovação nesta etapa é 7,0 (sete).
	2.3.1. Defesa do Projeto e da Produção Acadêmica, será realizada no período entre os dias 27 a 29 de novembro de 2019, de acordo com cronograma divulgado exclusivamente no mural do Programa de Pós-Graduação em História – PPGH e no site https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/ a partir do dia 20 de novembro de 2019. O áudio das defesas será gravado. Para candidatos com residência fora do estado do Rio Grande do Sul é facultada a realização da Defesa do Projeto e da Produção Acadêmica via web, mediante solicitação e agendamento prévio a ser encaminhada para o e-mail ppghistoria@ufsm.br
	2.3.2. Critérios de avaliação da Defesa do Projeto e da Produção Acadêmica:
	2.3.3. O resultado da 2º etapa será divulgado dia 29 de novembro de 2019, exclusivamente no mural do Programa de Pós-Graduação em História – PPGH (prédio 74-A) e no site https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/.
	2.3.4. Período para pedido de reconsideração da relação de candidatos aptos a participarem do processo seletivo: 02 e 03 de dezembro de 2019. Os pedidos de reconsideração devem ser realizados de forma escrita, com assinatura do candidato e entregues na secretaria do Programa de Pós-Graduação em História, na sala 104, do prédio 74A, Campus Camobi, no horário entre 8 e 12 h e 13 e 17h ou por contato eletrônico do e-mail ppghistoria@ufsm.br desde que acompanhadas de documento assinado e digitalizado pelo requerente.
	2.3.5. Divulgação dos resultados dos pedidos de reconsideração: 04 de dezembro de 2019.

	2.4. 3ª etapa – Análise do Currículo Lattes e documentação comprobatória, de caráter classificatório.
	2.4.1. Os critérios de avaliação da 3ª etapa são:
	2.4.2. As notas da 3ª etapa serão disponibilizadas dia 06 de dezembro de 2019, exclusivamente no mural do Programa de Pós-Graduação em História – PPGH (prédio 74-A) e no site https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/.
	2.4.3. Período para pedido de reconsideração relativo à 3ª etapa: 09 a 10 de dezembro de 2019. Os pedidos de reconsideração devem ser realizados de forma escrita, com assinatura do candidato e entregues na secretaria do Programa de Pós-Graduação em História, na sala 104, do prédio 74A, Campus Camobi, no horário entre 8 e 12 h e 13 e 17h ou por contato eletrônico do e-mail ppghistoria@ufsm.br desde que acompanhadas de documento assinado e digitalizado pelo requerente.
	2.4.4. O resultado dos pedidos de reconsideração será divulgado em 11 de dezembro de 2019.

	2.5. Findas as três etapas de avaliação será calculada a Média Final dos candidatos selecionados na 1ª e 2ª etapa. A Média Final do candidato será o resultado da seguinte fórmula, aplicada somente aos candidatos aprovados nas etapas eliminatórias:
	2.5.1. Será considerado aprovado o candidato com média final igual ou superior a 5,0 (cinco).
	2.5.2. Em caso de empate serão utilizados os seguintes critérios de desempate:
	2.5.3. 1º - maior nota no Projeto de Pesquisa;
	2.5.4. 2º - maior nota na Defesa do Projeto e Produção Acadêmica;
	2.5.5. 3º - maior pontuação no currículo;
	2.5.6. 4º - maior idade.
	2.5.7. A relação de candidatos aprovados será disponibilizada de acordo com o cronograma do Edital Geral pela Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, sendo imediatamente divulgada exclusivamente no mural do Programa de Pós-Graduação em História – PPGH (prédio 74-A) e no site https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgh/. Não serão fornecidos resultados por telefone, e-mail ou outros meios.

	2.6. Os casos omissos serão decididos pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em História.
	2.7. O candidato que desejar obter as informações referentes as suas notas, deverá solicitar através de documento por escrito ao PPGH/UFSM, após a conclusão do processo seletivo.
	2.8. Os candidatos não selecionados deverão retirar a documentação entregue para avaliação até o dia 29 de março de 2020, após este prazo o material será descartado.


